
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PREFEITURAMUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO

27.165.588/0001-90

Decreto Nº 36928/2026

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais,

DECRETA:

Art. 1º – Determinar o Cancelamento dos Empenhos e Saldos de Empenhos de

Exercícios Anteriores desta Prefeitura Municipal, relacionados abaixo, como restos a

pagar, em função da não efetivação de fornecimento e/ou prestação de serviços para os

quais foram emitidos, da prescrição conforme Art. 1º do Decreto nº 20.910, de 06 de

janeiro de 1932, de acordo com o artigo 68 do Decreto Federal nº 93.872, de 23 de

dezembro de 1986, do Decreto nº 9.428, de 28 de junho de 2018, do Decreto nº 10.535,

de 28 de outubro de 2020, e do Decreto nº 11.813, de 05 de dezembro de 2023, no valor

total de R$ 60.628,02 (Sessenta mil, seiscentos e vinte e oito reais e dois centavos).
Nº/Ano

Empenho
Credor Valor R$

3422/2025 PREFEITURA MUNIC. DE MIMOSO DO SUL 967,20
5367/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO 27.437,73
8628/2025 CARLOS SAPAVINI 1.105,17
8631/2025 ORLANDO NOVAES FILHO 95,46
8632/2025 TATIANA BARBOSA MATIELO 432,03
10557/2025 ITAU UNIBANCO S.A. 692,75
11437/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAIZES 9.159,09
15452/2025 BANESTES S/A 674,69
19788/2025 TONNY CORREA MACHADO 1,86
22120/2025 CARLOS SAPAVINI 1.009,71
22121/2025 RONEY GUIMARAES PEREIRA 768,60
22122/2025 ORLANDO NOVAES FILHO 1.009,71
22123/2025 TATIANA BARBOSA MATIELO 1.009,71
22124/2025 EDSON ALVES MACHADO 768,60
22125/2025 BOSCO DE FREITAS LIMA 768,60
22126/2025 ELIZEU CRISOSTOMO DE VARGAS 768,60
22127/2025 ESTELA MARIA MOREIRA ANDRADE 1.105,17
23315/2025 BANESTES S/A 10.698,62
23540/2025 ITAU UNIBANCO S.A. 2.154,72

Soma R$ 60.628,02

Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de março de 2026.

THEDORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal


